
 

 

INDICAÇÃO Nº 15/ 2026 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos, a necessidade da realização de serviços de manutenção com 

aplicação de massa asfáltica na Rua Maria Antunes Gonçalves, nas proximidades do número 

100, na Vila Bionde (parte alta). 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a referida via apresenta 

irregularidades em seu leito, conforme demonstrado em foto anexa, o que vem dificultando a 

passagem de veículos e pedestres, além de comprometer o trânsito urbano no local. Ressalta-

se também a necessidade de manutenção próximo às calçadas das residências, conforme mostra 

a foto anexa, onde há irregularidades que igualmente prejudicam a circulação e a segurança 

dos usuários da via. 

Ressalta-se que os moradores da região vêm solicitando há tempos a realização desses serviços, 

em razão dos transtornos ocasionados pelas condições atuais da via. 

A recuperação adequada do leito da rua, com nivelamento, aplicação de massa asfáltica e 

demais melhorias estruturais, é fundamental para garantir maior segurança, acessibilidade e 

melhores condições de mobilidade aos condutores de veículos e pedestres que utilizam a via. 

Certa de contar com a habitual atenção desta Administração, aguardo a realização das 

providências solicitadas. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 12 de março de 2026. 

 

Atenciosamente 

 

Eunice de Saúde                                                                                                                                  

Vereadora – PL  
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